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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante 
dispõe a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 002 e 003/2018, Lei 
Complementar n°. 123/06 e da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 001/2021 para a 

• 
contratação de pessoa jurídica para a o futuro e eventual fornecimento de 

materiais expediente e consumo para atender as necessidades da Casa 

Legislativa, a Empresa F N DO N TERAMO (CNPJ N.° 04.941.667/0001-40), 
situada na TRAVESSA ANTONIO MACEDO, N° 71, CENTRO, PRESIDENTE 

DUTRA - MA. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 20 de abril de 2021. 
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FRANCISC0 KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NOR [E-MA 


